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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Exmo. Senhor

Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Vereador SÉRGIO XAVIER

                                     Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades, que seja incluído na pauta de nossos trabalhos o presente PROJETO DE INDICAÇÃO LEGISLATIVA:

DISPÕE SOBRE A INDENIZAÇÃO ÀS VÍTIMAS DE ACIDENTES DECORRENTES DA MÁ CONSERVAÇÃO DAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - O cidadão vítima de acidente provocado em virtude da má conservação das vias e logradouros públicos municipais apresentará ao órgão competente da municipalidade requerimento indicando seus dados pessoais e de sua residência, acompanhado de cópia autenticada dos respectivos boletins de ocorrência e/ou laudo médico, e da relação dos bens e serviços a serem indenizados. 


Parágrafo Único - A indenização dar-se-á no valor correspondente à reparação dos danos pessoais e/ou do veículo, monetariamente corrigida à data do seu efetivo ressarcimento.


Art. 2º - O requerimento a que se refere o artigo anterior será apreciado pelo órgão competente do Executivo Municipal no prazo máximo de 30(trinta) dias.


Art. 3º - O pagamento da indenização a que se refere está Lei não excederá a 60 (sessenta) dias da data do protocolo do requerimento.


Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 Sala Jean Bazet, 30  de junho de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA


O presente PROJETO DE INDICAÇÃO LEGISLATIVA que, DISPÕE SOBRE A INDENIZAÇÃO ÀS VÍTIMAS DE ACIDENTES DECORRENTES DA MÁ CONSERVAÇÃO DAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS visa amparar o cidadão pela falta do Poder Público ao passo que der causa à danos aos munícipes por circunstâncias que venham caracterizar conduta negligente da administração.

Foi nesse sentido que decidiu a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) no Município de Santos - São Paulo:

Os tributos pagos pelos contribuintes devem ser utilizados, sobretudo visando o bem estar da população. Concluíram ainda os ministros que a Administração Pública é responsável pela manutenção das áreas de uso comum. Por isso, acidentes causados por falha na manutenção e na sinalização das vias públicas caracterizam conduta negligente da Administração e devem ser indenizados.

Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE INDICAÇÃO LEGISLATIVA.

Sala Jean Bazet, 30 de junho de 2010.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

